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COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO - CDU 

REQUERIMENTO  N°    , DE 2023. 

(Do Sr. Acácio Favacho) 

 
 

Solicita informações ao Senhor 

Ministro de Minas e Energia dos 

índices e planilha de custos que 

embasaram a Proposta de Revisão 

Tarifária Extraordinária da Equatorial 

Energia – CEA,  no Estado do Amapá, 

autorizada  pela Agência Nacional de 

Energia Elétrica (ANEEL). 

 

 
Senhor Presidente, 

 

Com fundamento nos arts. 115 e 116 do Regimento Interno 

da Câmara dos Deputados, e no art. 50 da Constituição Federal, requeiro a V. Exª, 

ouvida a Mesa,  que seja solicitado ao Ministro de Minas e Energia, Sr. Alexandre 

Silveira, informações acerca dos índices,  bem como a planilha de custos – com 

comprovantes – que embasaram a Proposta de Revisão Tarifária Extraordinária da 

Equatorial Energia – CEA,  no Estado do Amapá, autorizada  pela Agência Nacional 

de Energia Elétrica (ANEEL),  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A Agência Nacional de Energia Elétrica (Aneel) apresentou, 

nesta terça-feira (12/09), uma proposta de reajuste tarifário extraordinário médio de 

44,41% nas tarifas de energia elétrica da Equatorial no Amapá. 

O reajuste, no entanto, tem impactos diferentes dependendo 
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do tipo de consumo. No caso de alta tensão, o reajuste proposto é de 46,70%; para 

a baixa tensão, o reajuste previsto é de 43,71%. Sendo assim, o efeito médio ao  

 

 

consumidor amapaense é de 44,41%. Após análise das sugestões, os valores finais 

serão deliberados em reunião pública de diretoria e entrarão em vigor no dia 13 de 

dezembro. 

Nesse contexto, acreditamos ser necessário averiguar junto à 

Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) quais os índices que mais impactaram 

a decisão e que justifiquem a Revisão Tarifária supracitada. 

Diante de todo o exposto, faz-se urgente e salutar a 

aprovação deste requerimento, para o que conto com o voto dos demais pares nesta 

Comissão.  
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